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CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL 
DÁMASO RUIZ-JARABO COLOMER 

apresentadas em 30 de Abril de 1998 * 

1. As questões prejudiciais sobre as quais 
deve pronunciar-se o Tribunal de Justiça neste 
processo foram submetidas pelo Gerechtshof 
te 's-Hertogenbosch dos Países Baixos (a 
seguir «Gerechtshof») e suscitaram-se no 
âmbito de um recurso interposto por F. C. 
Terhoeve de uma decisão do hoofd van de 
eenheid particulieren/ondernemingen buiten
land van de Rijksbelastingdienst (chefe da 
secção particulares, empresas, estrangeiro, da 
Administração da Fazenda Pública) referente 
à cobrança conjugada do imposto sobre o 
rendimento e da contribuição para a segu
rança social de que foi objecto no que toca ao 
ano de 1990, durante o qual teve a qualidade 
de contribuinte não residente nos Países 
Baixos. 

I — Os factos do litígio na causa principal 

2. Conforme se depreende dos documentos 
constantes dos autos, o recorrente é um naci
onal neerlandês que, entre 1 de Janeiro e 6 de 
Novembro de 1990, residiu e trabalhou no 
Reino Unido, enviado pela sua empresa, que 
está estabelecida nos Países Baixos. A partir 
de 7 de Novembro de 1990 e até ao final 
desse ano, F. C. Terhoeve residiu e trabalhou 
nos Países Baixos. 

3. De acordo com o previsto na convenção 
bilateral celebrada entre esses Estados para 
evitar a dupla tributação, os rendimentos do 
trabalho auferidos no Reino Unido por F. C. 
Terhoeve não foram sujeitos ao imposto sobre 
o rendimento nos Países Baixos. Contudo, 
esses rendimentos foram-lhe computados para 
o estabelecimento da base de cálculo das con
tribuições para a segurança social referentes 
ao período em que trabalhou no Reino Unido, 
durante o qual continuou a estar sujeito à 
legislação de segurança social dos Países 
Baixos. 

Enquanto trabalhou no estrangeiro, foi con
siderado nos Países Baixos como contribuinte 
não residente, pelo que ficaram sujeitos a 
imposto nesse Estado apenas os rendimentos 
auferidos no interior do país. A partir de 7 de 
Novembro de 1990, voltou a ser considerado 
como sujeito passivo residente nos Países 
Baixos. 

4. Tendo em conta o disposto na alínea a) do 
n.° 1 do artigo 14.° do Regulamento (CEE) 
n.° 1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segu
rança social aos trabalhadores assalariados, 
aos trabalhadores não assalariados e aos mem
bros da sua família que se deslocam no inte
rior da Comunidade, na versão alterada e 
actualizada pelo Regulamento (CEE) * Língua original: espanhol. 
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n.° 2001/83 do Conselho, de 2 de Junho de 
1983 1 (a seguir «Regulamento n.° 1408/71»), 
F. C. Terhoeve continuou sujeito, com carácter 
obrigatório e durante todo o ano de 1990, à 
legislação de segurança social dos Países 
Baixos, apesar de ter trabalhado no Reino 
Unido a maior parte do tempo. 

5. Em 29 de Abril de 1992, foi objecto nos 
Países Baixos de uma liquidação conjugada 
do imposto sobre o rendimento e das contri
buições para a segurança social referentes ao 
período compreendido entre 7 de Novembro 
e 31 de Dezembro de 1990, durante o qual 
tinha tido a qualidade de sujeito passivo 
residente. Os rendimentos auferidos nesse 
período e sujeitos a tributação ascenderam a 
15 658 HFL, aos quais foram deduzidos 
9 136 HFL, redução que lhe era aplicável à 
época, com o resultado de uma matéria colec
tável no montante de 6 522 HFL. 

Aplicando a esse montante uma taxa de 13%, 
correspondente ao imposto sobre o rendi
mento, c uma taxa de 22,1%, correspondente 
às contribuições para a segurança social, 
obteve-sc um montante global de 2 288 HFL, 
decomposto nas parcelas de 847 HFL c 
1 441 HFL, respectivamente. Segundo informa 
o Gerechtshof no seu despacho de reenvio, 
F. C. Terhoeve, que tinha apresentado uma 
reclamação contra essa liquidação, retirou-a 
posteriormente, pelo que ela se tornou defi
nitiva. 

6. O litígio ora pendente no Gerechtshof tem 
origem na liquidação conjugada do imposto 
sobre o rendimento e das contribuições para 
a segurança social à qual procedeu a Admi
nistração da Fazenda Pública cm 30 de Junho 
de 1992 e referente ao período compreendido 
entre 1 de Janeiro e 6 de Novembro de 1990, 
durante o qual F. C. Terhoeve teve a quali
dade de sujeito passivo não residente. 

7. A liquidação do imposto sobre o rendi
mento foi feita com base numa matéria colec
tável de 16 201 HFL, proveniente, exclusiva
mente, dos rendimentos auferidos nos Países 
Baixos e consistentes nos rendimentos do seu 
trabalho e nos do seu capital imobiliário. 

Para a liquidação das contribuições para 
a segurança social, pelo contrário, 
computaram-se, além desses rendimentos, os 
salários auferidos no Reino Unido, o que teve 
por resultado uma base de cálculo, para esse 
efeito, no montante de 98 201 HFL. Dado que 
a taxa de 22,1% correspondente às contri
buições se aplica unicamente sobre o primeiro. 
escalão dos rendimentos, que para esse período 
se situava em 42 123 HFL, o montante que 
tinha de pagar a esse respeito foi fixado em 
9 309 HFL, que era, para o ano 1990, o limite 
máximo de contribuição. 

8. Conforme se depreende das observações 
que foram apresentadas na causa principal, a 
fixação de um limite máximo de contribuição 
para a segurança social explica-se pelo facto 1 — JO L 230, p. 6; EE 05 F3 p. 53. 
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de o montante das prestações concedidas pelas 
entidades gestoras da segurança social ser inde
pendente das quantias com que o interessado 
contribui. Ao fixar este limite, o legislador 
neerlandês pretendeu evitar que uma pessoa 
que aufira rendimentos muito altos se veja 
obrigada a pagar contribuições muito ele
vadas, calculadas em termos de uma percen
tagem sobre os seus rendimentos globais, sem 
que possa, em contrapartida, beneficiar de 
prestações proporcionais a essas contribui
ções. 

9. A divergência entre as partes no litígio no 
processo principal centra-se no cálculo da 
contribuição para a segurança social referente 
ao período compreendido entre 1 de Janeiro 
e 6 de Novembro de 1990. O tribunal naci
onal deve esclarecer, em primeiro lugar, se a 
Administração da Fazenda Pública procedeu 
em conformidade com o direito, ao consi
derar os rendimentos provenientes do exer
cício de uma actividade assalariada no Reino 
Unido como rendimentos sujeitos ao paga
mento da contribuição durante esse período. 
Em seguida e em caso de resposta afirmativa, 
terá de decidir se a taxa de 22,1% se deve 
aplicar ao montante de 42 123 HFL, o que 
significaria que F. C. Terhoeve teria de pagar 
a quantia máxima de contribuição, isto é, 

9 309 HFL, ou se, seguindo a tese do interes
sado, esse montante deve ser reduzido pro
porcionalmente, em razão dos dias de 1990 
sobre os quais incide a liquidação. 

10. F. C. Terhoeve alega que, em 1990, não 
auferiu os seus rendimentos na totalidade nem 
na quase totalidade nos Países Baixos e 
considera-se vítima de uma discriminação 
indirecta em razão da nacionalidade, proibida 
pelo artigo 48.° do Tratado CE. No seu 

recurso, pede a anulação da liquidação recor
rida c a redução da base de cálculo das con
tribuições para o montante 16 201 HFL, 
quantia a que ascendem os rendimentos 
obtidos nos Países Baixos no período contro
vertido e, a título subsidiário, para o de 
35 804 HFL, que correspondente à parte pro
porcional da base de cálculo máxima, que era 
nesse ano de 42 123 HFL, tendo em conta os 
dias de 1990 a que se refere a liquidação, ou 
seja, os compreendidos entre 1 de Janeiro e 6 
de Novembro. 

II — A legislação nacional 

11. No seu despacho de reenvio, o Gere
chtshof expõe que, em 1990, foi radicalmente 
alterado o regime da cobrança do imposto 
sobre o rendimento e das contribuições para 
o regime de segurança social, a fim de o sim
plificar. A partir desse ano, tanto esse imposto 
como as referidas contribuições são cobrados 
mediante uma liquidação conjugada. Regra 
geral, a base de cálculo das contribuições 
coincide com a matéria colectável do imposto 
sobre o rendimento, estando ambas as 
cobranças estreitamente relacionadas, já que 
as contribuições só se cobram sobre os ren
dimentos abrangidos pelo primeiro escalão do 
imposto sobre o rendimento. 
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12. O artigo 62.° da Wet op de inkomsten
belasting (lei do imposto sobre os rendi
mentos) dispõe que, quando, no decurso de 
um ano civil, um sujeito passivo tenha suces
sivamente a qualidade de contribuinte resi
dente e de contribuinte não residente se pro
cederá a duas liquidações separadas deste 
imposto, uma para a totalidade dos rendi
mentos obtidos na qualidade de contribuinte 
residente e a outra para os rendimentos obtidos 
nos Países Baixos durante o período cm que 
se é considerado contribuinte não residente. 
Se durante todo esse ano o contribuinte esteve 
sujeito à legislação da segurança social nos 
Países Baixos, deve proceder-se também a 
duas liquidações no que toca às contribuições 
para o regime geral da segurança social. Não 
se prevê qualquer redução, proporcional ao 
período a que corresponde a liquidação, sobre 
o primeiro escalão do imposto sobre o ren
dimento e que constitui a base de cálculo das 
contribuições. 

13. A cobrança das contribuições para o 
regime geral da segurança social rege-se pela 
Wet financiering volksverzekeringen (lei do 
financiamento da segurança social). De acordo 
com o disposto no seu artigo 8.°, os rendi
mentos sujeitos a contribuição coincidem com 
a totalidade dos rendimentos sujeitos a 
imposto ou, consoante o caso, com os rendi
mentos auferidos nos Países Baixos e sujeitos 
a imposto. Esta disposição não regula a 
cobrança das contribuições no caso de a pessoa 
segurada com carácter obrigatório auferir ren
dimentos que não estão sujeitos a imposto 
nos Países Baixos. Contudo, o artigo 6.° do 
Uitvoeringsregeling premieheffing volksver
zekeringen de 1990, decreto que dá execução 
a essa lei, amplia o conceito dos rendimentos 
sujeitos a contribuição, ao dispor que a pessoa 
que esteja segurada cm virtude de actividades 
cujos rendimentos não estejam sujeitos ao 

imposto sobre o rendimento será considerada, 
para efeitos de cobrança das contribuições, 
como estando sujeita ao imposto sobre o ren
dimento também em relação a esses rendi
mentos. Para essas pessoas, os rendimentos 
líquidos obtidos com as actividades pelas quais 
estão seguradas são acrescentados aos rendi
mentos de origem interna que estão sujeitos 
ao imposto sobre o rendimento. 

14. Na prática, esta regulamentação tem como 
consequência serem efectuadas duas liqui
dações conjugadas para as pessoas que, no 
decurso de um ano civil, estiveram sujeitas ao 
imposto sobre o rendimento nos Países Baixos, 
sucessivamente, como sujeito passivo resi
dente e como sujeito passivo não residente, 
ou vice-versa. Para os contribuintes que per
manecem segurados no regime obrigatório da 
segurança social durante todo o ano, cm cada 
uma dessas liquidações ter-se-á em conta a 
base de cálculo máxima aplicável às contri
buições. Consoante as circunstâncias de cada 
caso concreto, este regime pode ter como 
consequência que a importância total que se 
exige do interessado a título das contribuições 
supere a quantia máxima que se obtém apli
cando a taxa das contribuições ao primeiro 
escalão de rendimentos. O exemplo de F. C. 
Terhoeve ilustra bem estes efeitos perversos: 
para o ano de 1990, pretende-se que con
tribua, no que toca ao período cm que foi 
sujeito passivo não residente, com 9 309 HFL, 
que era a quantia máxima a que podiam 
ascender as contribuições de um ano e que se 
obtém aplicando a taxa de 22,1 % ao primeiro 
escalão de rendimentos, fixado, para esse ano, 
cm 42 123 HFL, e, para o período cm que foi 
sujeito passivo residente, uma quantia adici-
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onal de 1 441 HFL. Ora bem, se F. C. Terhoeve 
tivesse tido durante todo esse ano a qualidade 
de sujeito passivo residente, sujeito ao mesmo 
regime da segurança social neerlandesa, só lhe 
teriam sido exigidos, no máximo, 9 309 HFL 
a título das contribuições. É certo que este 
inconveniente pode ser compensado, segundo 
as circunstâncias, pelo facto de os rendi
mentos de cada período serem sujeitos ao 
imposto sobre o rendimento de forma sepa
rada, o que pode ter como resultado a apli
cação de taxas de imposição menos elevadas. 

III — As questões prejudiciais submetidas 

15. A fim de decidir deste litígio, o Gere
chtshof submeteu ao Tribunal de Justiça as 
seguintes questões prejudiciais: 

«1) As disposições do direito comunitário 
cm matéria de livre circulação de traba
lhadores são aplicáveis a uma pessoa que 
tem a nacionalidade de um Estado-
-Membro, que no decurso do ano trans
fere a sua residência de outro Estado-
-Membro para o Estado-Membro de que 
é nacional e que durante o referido ano 
exerceu sucessivamente uma actividade 
assalariada em cada um destes Estados-
-Membros quando não tenha obtido no 
referido ano a maior parte dos seus ren
dimentos em apenas um destes Estados-
-Membros? 

2) a) Resulta das normas do direito comu
nitário e, em especial, dos artigos 7° 
e 48.°, n.° 2, do Tratado CEE e do 
artigo 7.°, n.° 2, do Regulamento 
n.° 1612/68 2, no que toca à aplicação 
de uma regulamentação que prejudica 
os emigrantes e imigrantes no que 
respeita às contribuições para a segu
rança social, que se deve partir da 
presunção de que o referido prejuízo 
afecta principalmente os nacionais de 
outros Estados-Membros? 

b) Em caso de resposta afirmativa à 
questão n.° 2, alínea a), trata-se de 
uma presunção iuris tanto ou iuris et 
de iure? 

c) Caso se trate de uma presunção iuris 
tanto, os meios para a ilidir são exclu
sivamente regulados pelo direito pro
cessual interno, em especial pelas 
normas em matéria de direito proba
tório do Estado-Membro em questão, 
ou o direito comunitário estabelece 
também requisitos a este respeito? 

d) Caso o direito comunitário estabeleça 
requisitos quanto à possibilidade de 
ilidir esta presunção, que significado 

2 — Regulamento (CEE) n.° 1612/68 do Conselho, de 15 de 
Outubro de 1968, relativo à livre circulação dos trabalhadores 
na Comunidade (JO L 257, p. 2; EE 05 01 p. 77). 
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têm então, nos presentes autos, as 
seguintes circunstâncias: 

— o organismo público recorrido 
afirmou que quase metade da 
categoria muito mais ampla dos 
sujeitos passivos residentes no 
estrangeiro é constituída pelos 
próprios nacionais, sem trazer aos 
autos os dados cm que baseia essa 
afirmação; 

—· o recorrente, que invoca uma dis
criminação indirecta cm razão da 
nacionalidade, não negou a exac
tidão da afirmação do organismo 
público; e 

— o organismo público recorrido 
encontra-se numa situação con
sideravelmente melhor do que a 
do interessado para recolher 
dados que, eventualmente, podem 
servir para ilidir a referida pre
sunção? 

3) Existe qualquer norma de direito comu
nitário que, independentemente de se 
verificar ou não uma discriminação (indi
recta) em razão da nacionalidade, se 
oponha a que um Estado-Mcmbro cobre 
a um trabalhador assalariado, que no 

decurso do ano civil transfira a sua resi
dência do referido Estado-Membro para 
outro Estado-Membro ou vice-versa, 
uma contribuição para o regime geral da 
segurança social correspondente ao ano 
de migração superior à que cobrará a ura 
trabalhador assalariado que se encontre 
nas mesmas circunstâncias durante todo 
esse ano de referência mas mantenha a 
sua residência apenas num único Estado-
-Membro? 

I Caso uma contribuição de montante mais 
elevado, como a referida na questão ante
rior, seja, cm princípio, contrária ao dis
posto no artigo 7° ou no artigo 48.°, 
n.° 2, do Tratado CEE ou cm qualquer 
outra norma do direito comunitário, pode 
essa medida ser justificada por uma ou 
várias das seguintes circunstâncias, con
sideradas ou não em conjugação mútua: 

— a medida resulta de uma regulamen
tação que, para simplificar a cobrança, 
faz coincidir cm grande medida, 
senão na sua totalidade, a cobrança 
do imposto sobre o rendimento com 
a da contribuição para o regime geral 
da segurança social; 

— soluções que, sem prejuízo da refe
rida coincidência, podem contrariar 
a referida contribuição de montante 
mais elevado, conduzem a problemas 
técnicos de execução ou à possibili
dade de uma compensação excessiva; 
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— em certos casos, mas não no pre
sente, a carga conjunta do imposto 
sobre o rendimento e da contribuição 
para o regime geral da segurança 
social, correspondentes ao ano de 
migração, será inferior para os emi
grantes e imigrantes do que para as 
pessoas que nas mesmas circunstân
cias mantêm todo o ano a mesma 
residência? 

5) a) Caso uma contribuição de montante 
mais elevado, como a referida na 
questão n.° 3, seja contrária ao artigo 
7.° ou ao n.° 2 do artigo 48.° do Tra
tado CEE ou a qualquer outra norma 
do direito comunitário, para deter
minar se, efectivamente, no caso con
creto se verifica uma contribuição mais 
elevada, devem ter-se apenas em conta 
os rendimentos do trabalho ou 
também outros rendimentos do inte
ressado, como as rendas de bens imó
veis? 

b) Caso não haja que tomar em consi
deração outros rendimentos distintos 
dos da remuneração do trabalho, de 
que modo se deve determinar se e em 
que medida a contribuição cobrada 
sobre os rendimentos do trabalho 
conduz a um prejuízo para o traba
lhador migrante em questão? 

6) a) Se no presente caso se verifica uma 
infracção a qualquer norma do direito 
comunitário, está o tribunal nacional 

obrigado a anular a referida infracção, 
ainda que para tal tenha que optar 
entre várias alternativas que têm todas 
vantagens e inconvenientes? 

b) Caso, para esse efeito, deva o tribunal 
nacional no presente caso anular uma 
infracção ao direito comunitário, ofe
rece este direito indícios quanto à 
opção que esse tribunal deve fazer 
entre as soluções possíveis?» 

IV — A legislação comunitária 

16. O artigo 7.° do Tratado CEE, que passou 
a ser o artigo 6.° do Tratado CE 3, dispõe no 
seu primeiro parágrafo: 

«No âmbito de aplicação do presente Tra
tado, e sem prejuízo das suas disposições 
especiais, é proibida toda e qualquer discri
minação em razão da nacionalidade.» 

3 — Alterado pelo ponto 8 do artigo G do Tratado da União 
Europeia, assinado cm Maastricht cm 7 de Fevereiro de 1992 
(JO C 191, p. 1). 
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O n.° 2 do artigo 48.° do Tratado estabelece: 

«2. A livre circulação dos trabalhadores [den
tro da Comunidade] implica a abolição de 
toda e qualquer discriminação em razão da 
nacionalidade, entre os trabalhadores dos 
Estados-Membros, no que diz respeito ao 
emprego, à remuneração e demais condições 
de trabalho.» 

17. O título II do Regulamento n.° 1408/71 
contém um sistema completo de normas de 
conflito destinadas a determinar a legislação 
aplicável às pessoas abrangidas pelo seu âmbito 
de aplicação. Segundo dispõe o artigo 13.°: 

«1. Sem prejuízo do disposto no artigo 14.°-C, 
as pessoas às quais se aplica o presente regu
lamento apenas estão sujeitas à legislação de 
um Estado-Membro. Esta legislação será deter
minada cm conformidade com as disposições 
do presente título. 

2. Sem prejuízo do disposto nos artigos 14.° 
a 17.°: 

a) A pessoa que exerça uma actividade assa
lariada no território de um Estado-Membro 
está sujeita à legislação deste Estado, 

mesmo se residir no território de outro 
Estado-Membro ou se a empresa ou a 
entidade patronal que a emprega tiver a 
sua sede ou domicílio no território de 
outro Estado-Membro; 

...» 

No que aqui interessa, o seu artigo 14.°, ao 
estabelecer as regras especiais aplicáveis às 
pessoas que exercem uma actividade assala
riada, não sendo pessoal do mar, dispõe: 

«A regra enunciada no n.° 2, alínea a), do 
artigo 13.° é aplicada tendo em conta as 
seguintes excepções c particularidades.' 

1. a) A pessoa que exerça uma actividade 
assalariada no território de um Estado-
-Membro, ao serviço de uma empresa 
de que normalmente depende, e que 
seja destacada por esta empresa para o 
território de outro Estado-Membro a 
fim de aí efectuar um trabalho por 
conta desta última continua sujeita à 
legislação do primeiro Estado-
-Mcmbro, desde que o período pre
visível desse trabalho não exceda doze 
meses e que não seja enviada em subs
tituição de outra pessoa que tenha 
terminado o período do seu destaca
mento; 
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b) Se o período do trabalho a efectuar se 
prolongar, devido a circunstâncias 
imprevisíveis, para além do período 
inicialmente previsto e vier a exceder 
doze meses, a legislação do primeiro 
Estado-Membro continua a ser apli
cável até à conclusão desse trabalho, 
desde que a autoridade competente 
do Estado-Membro em cujo terri
tório o interessado estiver destacado 
ou o organismo designado por esta 
autoridade tenha dado o seu consen
timento; este consentimento deve ser 
solicitado antes do fim do período 
inicial de doze meses. Todavia, o refe
rido consentimento não pode ser dado 
por um período superior a doze meses; 

...» 

18. Por outro lado, o artigo 7.° do Regula
mento n.° 1612/68 prevê: 

«1. O trabalhador nacional de um Estado-
-Membro não pode, no território de outros 
Estados-Membros, sofrer, em razão da sua 
nacionalidade, tratamento diferente daquele 
que é concedido aos trabalhadores nacionais 
no que respeita a todas as condições de 
emprego e de trabalho, nomeadamente em 
matéria de remuneração, de despedimento e 
de reintegração profissional ou de reemprego, 
se ficar desempregado. 

2. Aquele trabalhador beneficia das mesmas 
vantagens sociais e fiscais que os trabalha
dores nacionais. 

...» 

V — Exame das questões prejudiciais 

19. Apresentaram observações escritas neste 
processo o recorrente na causa principal, o 
Governo dos Países Baixos e a Comissão. A 
administração recorrida informou o Tribunal 
de Justiça de que fazia suas e aderia às obser
vações apresentadas pelo seu governo. Na 
audiência, celebrada em 17 de Março de 1998, 
compareceram os representantes do recor
rente na causa principal, do Governo dos 
Países Baixos e da Comissão. 

Quanto à primeira questão 

20. Deduzo das considerações que faz o Gere
chtshof no seu despacho de reenvio que, com 
a primeira questão, pretende saber se um tra
balhador tem legitimidade para invocar as 
disposições do direito comunitário em matéria 
de livre circulação contra o Estado-Membro 
de que é nacional quando, estando empre
gado numa empresa estabelecida nesse Estado, 
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tenha sido destacado por um período inferior 
a um ano para o territorio de outro Estado-
-Membro a fim de aí efectuar um trabalho 
por conta dessa empresa. O Gerechtshof acres
centa que os rendimentos obtidos por esse 
trabalhador ao longo do período considerado 
não o foram na sua maior parte num só desses 
Estados-Membros. 

21. O recorrente no processo principal afirma 
que os cidadãos de um Estado-Mcmbro podem 
invocar o direito comunitário contra o seu 
próprio Estado, caso exerçam ou tenham exer
cido actividades económicas noutro Estado-
-Membro. Tal é precisamente o seu caso, já 
que, cidadão dos Países Baixos, residiu e tra
balhou no Reino Unido. 

22. O Governo neerlandês propõe uma res
posta afirmativa a esta questão; acrescenta que 
a precisão que faz o tribunal nacional, relati
vamente ao facto de o interessado não ter 
recebido em 1990 a maior parte dos seus ren
dimentos num dos dois Estados-Membros, 
carece de relevância para a resposta a esta 
questão. 

23. A Comissão é de opinião que, numa 
situação como a de F. C. Terhoeve, existem, a 
priori, pontos suficientes de conexão com o 
direito comunitário. Ao deslocar-se para o 
Reino Unido para aí residir e trabalhar, o 
interessado exerceu o seu direito de livre cir
culação e tanto basta para diferenciar a sua 
situação da de outros nacionais comunitários 
que nunca usaram desse direito. 

24. Estou de acordo com a opinião expressa 
pela Comissão. A possibilidade de um naci
onal de um Estado-Membro, que exerceu uma 
das liberdades que lhe concede o Tratado, 
invocar o direito comunitário contra o Estado 
do qual é nacional foi reconhecida, efectiva
mente, por este Tribunal em numerosas deci
sões. Assim, já no acórdão Knoors 4, no qual 
estava em causa um nacional neerlandês que 
desejava estabelecer-se nos Países Baixos 
fazendo valer a habilitação profissional que 
tinha adquirido na Bélgica, declarou que, se é 
verdade que as disposições do Tratado em 
matéria de estabelecimento e de prestação de 
serviços não podem ser aplicadas a situações 
puramente internas, não pode interpretar-se a 
referência que o artigo 52.° faz aos «nacionais 
de um Estado-Membro» que pretendam 
estabelecer-se no «território de outro Estado-
-Membro» de modo a excluir do âmbito de 
aplicação do direito comunitário os próprios 
nacionais de um determinado Estado-
-Membro, quando estes, pelo facto de terem 
regularmente residido no território de outro 
Estado-Membro e de aí terem adquirido uma 
qualificação profissional, se encontram, rela
tivamente ao seu Estado-Membro de origem, 
numa situação equiparável à de todas as outras 
pessoas que beneficiam dos direitos e liber
dades garantidos pelo Tratado. 

Esta afirmação foi reiterada nos acórdãos Bou-
choucha 5, Kraus 6, em que o Tribunal acres
centou que o mesmo raciocínio devia ser 
seguido no que toca ao artigo 48.° do Tra-

4 — Acórdão de 7 de Fevereiro de 1979 (115/78, Colect., parte I, 
p. 173, n.° 24). 

5 — Acórdão de 3 de Outubro de 1990 (C-61/89, Colect., p. I-3551, 
n.° 13). 

6 — Acórdão de 31 de Março de 1993 (C-19/92, Colect., p. I-1663, 
n.°s 15 e 16). 
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tado, Scholz 7, no qual confirmou que qual
quer nacional comunitário, independente
mente do seu lugar de residência e da sua 
nacionalidade, que tenha usado do direito da 
livre circulação de trabalhadores e que tenha 
exercido uma actividade profissional noutro 
Estado-Membro, é abrangido pelo âmbito de 
aplicação do artigo 48.° do Tratado, e Ass¬ 
cher 8, no qual considerou esta jurisprudência 
aplicável a um nacional de um Estado-Membro 
que exercia uma actividade não assalariada 
noutro Estado-Membro, no qual residia, pelo 
que podia invocar o artigo 52.° do Tratado 
contra o seu Estado de origem, em cujo ter
ritório exercia outra actividade não assala
riada. 

25. No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça 
declarou no acórdão Broekmeulen 9 que a 
livre circulação de pessoas, a liberdade de 
estabelecimento e a livre prestação de serviços, 
garantidas pelo artigo 3.°, alínea c), e pelos 
artigos 48.°, 52.° e 59.° do Tratado, que cons
tituem liberdades fundamentais no âmbito do 
sistema comunitário, não poderiam ser plena
mente atingidas se os Estados-Membros 
pudessem negar a fruição das disposições do 
direito comunitário aos seus nacionais que 
tenham feito uso das facilidades existentes em 
matéria de circulação e de estabelecimento. 

26. Diferentemente do que sucedia no caso 
do Sr. Werner, nacional alemão que tinha 
obtido na Alemanha os seus diplomas e a sua 
habilitação profissional e cujas actividades 

laborais se tinham desenvolvido sempre nesse 
país e em relação ao qual o único elemento de 
carácter estrangeiro era constituído pela sua 
residência nos Países Baixos, razão pela qual 
o Tribunal de Justiça interpretou que se tra
tava de uma situação puramente interna a que 
não se aplicava o artigo 52.° do Tratado 10, no 
processo que estou a examinar, F. C. Terhoeve, 
de nacionalidade neerlandesa, exerceu o seu 
direito à livre circulação que lhe é reconhe
cido pelo Tratado a partir do momento em 
que se deslocou para o Reino Unido para aí 
trabalhar, entre 1 de Janeiro e 6 de Novembro 
de 1990, por conta da sua empresa, estabele
cida nos Países Baixos, regressando a seguir a 
esse Estado-Membro para aí continuar a 
exercer uma actividade assalariada. 

27. Por esta razão, considero que F. C. 
Terhoeve tem o direito de invocar, contra o 
seu Estado de origem, as normas do Tratado 
relativas à livre circulação de trabalhadores, 
carecendo de relevância, para esse efeito, que 
o interessado tenha ou não obtido, durante o 
período considerado, a maior parte dos seus 
rendimentos num só desses Estados. 

Quanto à segunda questão 

28. Com esta questão, entendo que o tribunal 
nacional pergunta, em substância, se a legis
lação neerlandesa controvertida produz uma 
discriminação indirecta em razão da naciona
lidade que afecta principalmente os cidadãos 

7 — Acórdão de 23 de Fevereiro de 1994 (C-419/92, Colect., 
p. I-505, n.° 9). 

8 — Acórdão de 27 de Junho de 1996 (C-107/94,Colect.,p. I-3089). 
9 — Acórdão de 6 de Outubro de 1981 (246/80, Recueil, p. 2311, 

n.° 20). 
10 — Acórdão de 26 de Janeiro de 1993, Werner (C-112/91, 

Colect., p. I-429). 
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de outros Estados-Membros. Esta legislação 
prevê que a um trabalhador na situação em 
que se encontrou E C. Terhoeve em 1990 será 
efectuada uma liquidação conjugada do 
imposto sobre o rendimento e das contri
buições para o regime geral da segurança 
social no que toca ao período durante o qual 
tenha tido a qualidade de sujeito passivo resi
dente e outra, para os mesmos fins, referente 
ao período durante o qual teve a qualidade de 
sujeito passivo não residente, o que pode 
acarretar que as suas contribuições relativas a 
esse ano superem o limite máximo a que 
estaria sujeito caso tivesse tido a qualidade de 
sujeito passivo residente durante todo o ano. 

29. O recorrente no processo principal sus
tenta que essa legislação, que se aplica inde
pendentemente da nacionalidade mas que esta
belece uma distinção em função da residência, 
é discriminatória. Afirma que a obrigação de 
pagar no decurso de um ano, cm termos das 
contribuições para o regime geral da segu
rança social, um montante superior ao limite 
máximo anual ć imposta devido à mudança 
de domicílio do interessado, que implica uma 
alteração da sua situação fiscal, por deixar de 
ser contribuinte residente e se converter em 
contribuinte não residente, ou vice-versa. Essa 
alteração não deveria ter qualquer incidência 
sobre as contribuições, já que o interessado 
esteve, no decurso de todo o ano, inscrito 
com caracter obrigatório no regime geral da 
segurança social neerlandesa. Apesar disso, c 
pelo facto de ter sido sujeito passivo residente 
e sujeito passivo não residente no decurso do 
mesmo ano, cm relação ao qual teve que pagar 
1 441 HFL c 9 309 HFL a título das contri
buições, recebeu pior tratamento do que uma 
pessoa que foi sujeito passivo residente durante 
todo o ano c à qual não se pôde exigir o paga
mento de mais do que 9 309 HFL, que era o 

limite máximo da contribuição para o ano de 
1990. 

Em sua opinião, é principalmente aos traba
lhadores migrantes, categoria constituída na 
sua maioria por cidadãos de outros Estados-
-Membros, que se aplica a legislação contro
vertida, sendo estes que deverão pagar con
tribuições para o regime geral da segurança 
social superiores ao limite máximo anual. 

30. O Governo neerlandês expõe que os tra
balhadores migrantes só sofrem um trata
mento desfavorável quando estejam reunidas 
determinadas circunstâncias c que a cobrança 
das contribuições para o regime geral da segu
rança social deve ser examinada no seu con
texto, cm relação ao qual há que tomar cm 
conta a cobrança conjunta do imposto sobre 
o rendimento c das contribuições. Ao con
trário do que sucede com as contribuições 
para o regime da segurança social dos traba
lhadores assalariados, as contribuições para o 
regime geral da segurança social baseiam-se 
no princípio da solidariedade e apresentam 
algumas afinidades com os impostos. Assim, 
cobram-se conjuntamente com o imposto 
sobre o rendimento c a base de cálculo, que 
não se limita aos salários mas compreende 
todo o tipo de rendimentos, coincide nos dois 
casos. 

Afirma, seguidamente, que o que está cm jogo 
neste caso ć a necessidade de garantir a coe
rência do regime fiscal, do qual fazem parte 
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as normas que regem a cobrança de fundos 
com destino ao regime geral da segurança 
social e que, em função de múltiplas circuns
tâncias individuais, o sistema pode ter conse
quências favoráveis, quando, por exemplo, 
devido ao facto de se efectuarem duas liqui
dações num ano, a progressividade do imposto 
sobre o rendimento é atenuada, ou desfavo
ráveis. Conclui afirmando que não está de 
forma nenhuma demonstrado que os incon
venientes deste sistema de cobrança afectem 
principalmente os nacionais de outros Estados-
-Membros e que, na realidade, as pessoas 
afectadas são, na sua maioria, nacionais neer
landeses. 

31. A Comissão é de opinião que a legislação 
neerlandesa examinada não produz qualquer 
discriminação em razão da nacionalidade. 

32. Posso dizer, desde já, que estou de acordo 
com a Comissão quando afirma que a legis
lação neerlandesa controvertida não produz 
uma discriminação indirecta em razão da naci
onalidade. 

33. A título preliminar, quero recordar que, 
tendo em conta a jurisprudência reiterada 
deste Tribunal, o artigo 6.° do Tratado, que 
consagra o princípio geral que proibe a dis
criminação em razão da nacionalidade, apenas 
tem vocação para se aplicar de modo autó
nomo às situações regidas pelo direito comu
nitário para as quais o Tratado não preveja 

normas específicas de não discriminação 11. 
Ora bem, no âmbito da livre circulação de 
trabalhadores, o princípio da igualdade de 
tratamento foi aplicado e concretizado pelo 
n.° 2 do artigo 48.° do Tratado, que estabelece 
a abolição de toda e qualquer discriminação 
no que diz respeito ao emprego, à remune
ração e demais condições de trabalho. 

É, portanto, desnecessário, neste caso, recorrer 
ao artigo 6.° do Tratado para dar resposta às 
questões prejudiciais submetidas pelo Gere
chtshof. 

34. Em minha opinião, tão-pouco é neces
sário recorrer ao n.° 2 do artigo 7.° do Regu
lamento n.° 1612/68, a que também se refere 
o órgão jurisdicional nacional que submeteu 
as questões prejudiciais que estou a examinar. 
Com efeito, esta disposição obriga os Estados-
-Membros a conceder aos trabalhadores naci
onais de outros Estados-Membros as mesmas 
vantagens sociais e fiscais que aos seus pró
prios nacionais. Contudo, no presente pro
cesso, discute-se o montante que deve pagar 
F. C. Terhoeve a título da contribuição para o 
regime geral da segurança social nos Países 
Baixos, a qual, apesar de se calcular tendo em 
conta o primeiro escalão da matéria colectável 
para efeitos do imposto sobre o rendimento, 
nem por isso deixa de se tratar da contri
buição para um sistema de segurança social de 
um dos Estados-Membros. Por essa razão, no 
caso de se ter de recorrer, para dar resposta às 
questões, a uma disposição diferente da do 

11 — Acórdãos Scholz, referido na nota 7, supra, n.° 6; de 17 de 
Maio de 1994, Corsica Ferries (C-18/93, Colect., p. I-1783, 
n.° 19), e de 29 de Fevereiro de 1996, Skanavi e Chryssan-
thakopoulos (C-193/94, Colect., p. I-929, n.° 20). 
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artigo 48.° do Tratado, sou da opinião de que 
seria mais pertinente referir-se ao n.° 1 do 
artigo 3.° do Regulamento n.° 1408/71, que 
formula o princípio fundamental da não dis
criminação cm materia de segurança social. 

35. Como decorre também da jurisprudência 
do Tribunal de Justiça, as normas sobre a 
igualdade de tratamento do Tratado não 
proíbem apenas as discriminações manifestas 
com base na nacionalidade, mas ainda qual
quer forma de discriminação dissimulada que, 
aplicando outros critérios de diferenciação, 
conduza, de facto, ao mesmo resultado. Por
tanto, não se exclui que os efeitos práticos de 
critérios tais como o lugar de proveniência ou 
o domicílio de um trabalhador possam con
duzir, segundo as circunstâncias, a uma dis
criminação em razão da nacionalidade proi
bida pelo Tratado 12. 

36. Nos processos em que o Tribunal de 
Justiça apreciou a existência de uma discrimi
nação indirecta cm razão da nacionalidade, foi 
com frequência o critério da residência que 
conduziu à discriminação, ao tratar-se de uma 
condição que, normalmente, satisfazem com 
maior facilidade os próprios nacionais do que 
os trabalhadores migrantes nacionais de outros 
Estados-Membros 13. Esta é a razão que subjaz 
às reflexões que faz o tribunal nacional no seu 

despacho de reenvio e às observações que, 
sobre esta questão, apresentou o recorrente 
no processo principal. 

37. Observo, contudo, que, para que um tra
balhador que faz uso do seu direito de livre 
circulação saia prejudicado pela aplicação da 
legislação neerlandesa controvertida, deve 
cumprir duas condições, a saber, que no 
decurso de um ano civil seja primeiro um 
sujeito passivo residente e seguidamente um 
sujeito passivo não residente nos Países Baixos, 
ou vice-versa, e que, last but not least, apesar 
de trabalhar c residir noutro Estado-Membro, 
não deixe de estar sujeito à legislação neerlan
desa sobre o regime geral de segurança social. 

38. A regra geral pela qual se determina a 
legislação de segurança social aplicável a um 
trabalhador migrante consta da alínea a) do 
n.° 1 do artigo 13.° do Regulamento 
n.° 1408/71, econsiste em sujeitar a pessoa 
que exerça uma actividade assalariada no ter
ritório de um Estado-Membro à legislação 
deste Estado, mesmo de residir no território 
de outro Estado-Membro ou ainda se a 
empresa ou a entidade patronal que o emprega 
tiver a sua sede ou domicílio no território de 
outro Estado-Membro. 

39. Pela aplicação desta regra geral, o traba
lhador migrante está sujeito à legislação de 
segurança social do Estado-Membro em que 
trabalha. Daí deduzo que os nacionais de 
outros Estados-Membros que trabalham nos 

12 — Acórdão de 12 de Fevereiro de 1974, Sotgiu (152/73, Colect., 
p. 91, n.°11). 

13 — Acórdãos de 15 de Janeiro de 1986, Pinna (41/84, Colect., 
p. 1); de 8 de Maio de 1990, Bichl (C-175/88, Colect., 
p. I-1779); de 10 de Novembro de 1992, Comissão/Bélgica 
(C-326/90, Colect., p. I-5517); de 10 de Março de 1993, 
Comissão/Luxemburgo (C-111/91, Colect., p. I-817); de 14 
de Fevereiro de 1995, Schumackcr (C-279/93, Colect., 
p. I-225); de 12 de Junho de 1997, Garefa (C-226/95, Colect., 
p. I-3279), c de 27 de Novembro de 1997, Meints (C-57/96, 
Colcct., p. I-6689). 
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Países Baixos durante uma parte do ano, 
deslocando-se a seguir por motivos de tra-

balho para outro Estado-Membro, não serão 
prejudicados pela legislação controvertida, já 
que deixarão de estar sujeitos à legislação de 
segurança social neerlandesa no momento em 
que começarem a trabalhar nesse outro Estado, 
devendo pagar as contribuições unicamente 
para o período em que estiveram sujeitos a 
ela. O mesmo sucederá com aqueles trabalha
dores que, tendo trabalhado uma parte do 
ano noutro Estado-Membro, se deslocam por 
motivos de trabalho para os Países Baixos. 
São estes os casos mais típicos de trabalha
dores migrantes que serão, na sua maioria, 
nacionais de outros Estados-Membros. 

40. A situação do nacional de um Estado-
-Membro que é destacado pela sua empresa, 
nas condições em que foi F. C. Terhoeve, vem 
prevista expressamente como excepção a essa 
regra geral no n.° 1 do artigo 14.° do Regu
lamento n.° 1408/71. Como decorre do ter
ceiro considerando da Decisão n.° 162 da 
Comissão Administrativa das Comunidades 
Europeias para a Segurança Social dos Traba
lhadores Migrantes 14, esta excepção tem por 
objectivo «...evitar, tanto aos trabalhadores 
como às entidades patronais e às instituições 
de segurança social, as dificuldades adminis
trativas que resultariam da aplicação da regra 
geral consagrada no n.° 2, alíneas a) ou c), do 
artigo 13.° do referido regulamento 
[n.° 1408/71], quando se trate de um período 
de emprego de curta duração num Estado-
-Membro... que não aquele em que a empresa 
tem a sua sede ou um estabelecimento». 

41. Em minha opinião, os trabalhadores 
migrantes que podem ser prejudicados pela 
aplicação da legislação neerlandesa controver
tida serão, na sua maior parte, trabalhadores 
assalariados empregados no território dos 
Países Baixos ao serviço de uma empresa 
radicada nesse Estado que sejam destacados 
para o território de outro Estado-Membro 
pela sua entidade patronal para ali efectuar 
um trabalho por conta desta e por um periodo 
de tempo limitado e relativamente curto. 

Isso acontecerá quando, por aplicação do n.° 1 
do artigo 14.° do Regulamento n.° 1408/71, 
continuarem sujeitos à legislação de segurança 
social neerlandesa durante o período de tempo 
em que trabalham noutro Estado-Membro, o 
que terá como consequência que, por apli
cação da legislação vigente a partir de 1990, 
serão efectuadas duas liquidações conjugadas, 
uma para o imposto sobre o rendimento e 
outra para as contribuições para a segurança 
social, podendo ser obrigados, como acon
teceu a F. C. Terhoeve, a pagar contribuições 
superiores ao limite máximo que lhes teria 
sido exigível, para o mesmo fim, se não 
tivessem feito uso do seu direito de livre cir
culação. 

42. Concluo que, regra geral, serão trabalha
dores de nacionalidade neerlandesa os que se 
encontrarão nessa situação. Em todo caso, 
nada leva a pensar que se trata de uma 
disposição nacional que possa, sequer poten
cialmente, prejudicar em maior medida os 
trabalhadores nacionais de outros Estados-
-Membros. Por essa razão, não se pode dizer 
que produza uma discriminação indirecta em 
razão da nacionalidade. 

14 — Decisão de 31 de Maio de 1996, relativa à interpretação do 
n.° 1 do artigo 14.°, e do n.° 1 do artigo 14.°-B, do Regula
mento (CEE) n.° 1408/71 do Conselho respeitante à legis
lação aplicável aos trabalhadores destacados (JO L 241, p. 28). 
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43. Mas poderá um Estado-Membro obrigar 
um trabalhador na situação de F. C. Terhoeve 
a pagar contribuições para o seu regime de 
segurança social que ultrapassam o limite 
máximo que lhe seria exigível caso, no período 
considerado, não tivesse feito uso do seu 
direito de livre circulação? Este é, precisa
mente, o objecto da terceira questão. 

Quanto à terceira questão 

44. Com esta questão, entendo que o tribunal 
nacional pretende saber se o direito comuni
tário se opõe a que um Estado-Membro 
imponha a um nacional comunitário, inclu
indo a um dos seus próprios cidadãos, que 
tenha feito uso do seu direito de livre circu
lação, o pagamento de uma contribuição para 
um regime de segurança social que ultrapasse 
o limite máximo que se exige aos trabalha
dores que não fizeram uso desse direito. 

45. O recorrente no processo principal con
sidera que um aumento dos encargos finan
ceiros pode constituir um obstáculo ao exer
cício do direito de livre circulação. 

46. O Governo neerlandês sustenta que o 
trabalhador hipotético a que se refere a questão 
prejudicial, que transfere a sua residência, não 

fica sujeito ao pagamento de contribuições 
mais elevadas em todos os casos e que, mesmo 
quando assim seja, os efeitos desfavoráveis 
não são permanentes, mas produzem-se uni
camente no ano cm que residiu, temporaria
mente, no estrangeiro. 

47. A Comissão é de opinião que a legislação 
neerlandesa controvertida, ou, pelo menos, a 
maneira como se aplica, suprime, no que se 
refere aos trabalhadores que, no decurso do 
ano civil, exerceram o seu direito de livre cir
culação, uma vantagem de segurança social 
como é o direito de que goza um trabalhador 
que tenha trabalhado durante todo o ano nos 
Países Baixos, de não pagar, a título de con
tribuições para o regime geral de segurança 
social, mais do que o limite máximo estabe
lecido para o período considerado. Conclui 
afirmando que esta situação pode ter como 
efeito impedir que um trabalhador exerça o 
seu direito de livre circulação e que a legis
lação neerlandesa, ou a forma como se aplica, 
constitui um obstáculo à liberdade de circu
lação de trabalhadores, incompatível com as 
disposições constantes dos artigos 48.° a 51.° 
do Tratado. 

48. Também a este respeito, sou da mesma 
opinião que a Comissão. De acordo com uma 
jurisprudência consolidada, a livre circulação 
de trabalhadores constitui um dos princípios 
fundamentais da Comunidade e as disposições 
do Tratado que garantem essa liberdade pro
duzem efeito directo a partir do termo do 
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período transitório 15. Este Tribunal também 
considerou que o conjunto das disposições do 
Tratado relativas à livre circulação de pessoas 
visa facilitar aos nacionais comunitários o 
exercício de actividades profissionais de qual
quer natureza em todo o território da Comu
nidade e opõe-se às medidas nacionais que 
possam desfavorecer esses nacionais quando 
desejem exercer uma actividade económica no 
território de outro Estado-Membro 16. 

49. E no âmbito da segurança social dos tra
balhadores migrantes também existe jurispru
dência consolidada no mesmo sentido. Assim, 
no acórdão proferido no processo Masgio 17, 
o Tribunal afirmou que o n.° 2 do artigo 48.° 
do Tratado e o n.° 1 do artigo 3.° do Regula
mento n.° 1408/71, que estabelece o princípio 
da igualdade de tratamento no âmbito de 
aplicação desse regulamento, «... devem ser 
interpretadlos] à luz do respectivo objectivo, 
que é o de contribuir, designadamente em 
matéria de segurança social, para o estabele
cimento de uma liberdade tanto quanto 
possível completa da circulação de trabalha
dores migrantes, que constitui um dos prin
cípios fundamentais da Comunidade» e que 
«... os artigos 48.° a 51.° do Tratado, bem 
como os actos comunitários para sua apli
cação, e designadamente o referido Regula

mento n.° 1408/71, visam impedir que os tra
balhadores que, fazendo uso do seu direito de 
livre circulação, exerceram actividade em mais 
do que um Estado-Membro sejam tratados de 
forma menos favorável que aqueles cuja car
reira decorreu integralmente num único 
Estado-Membro». 

50. A este propósito, o Tribunal de Justiça 
acrescentou, no mesmo acórdão Masgio, que 
«... o objectivo dos artigos 48.° a 51.° do Tra
tado não seria alcançado caso os trabalhadores 
migrantes, ao exercerem o respectivo direito 
de livre circulação, perdessem as vantagens da 
segurança social proporcionadas pela legis
lação de um Estado-Membro 18. Na verdade, 
tal consequência poderia dissuadir os traba
lhadores comunitários de exercerem aquele 
direito, constituindo assim um obstáculo a 
esta liberdade» 19. 

51. De acordo com o estabelecido pelo n.° 1 
do artigo 14.° do Regulamento n.° 1408/71, 
um trabalhador empregado nos Países Baixos 
que faça uso do seu direito de livre circulação 
ao ser destacado pela sua empresa para outro 
Estado-Membro por um período de tempo 
limitado e relativamente curto e que regresse 
para trabalhar nos Países Baixos no mesmo 
ano ou, no máximo, no ano seguinte conti
nuará a estar sujeito à legislação de segurança 

15 — Acórdãos de 7 de Julho de 1976, Watson e Belmann (118/75, 
Colcct., p. 465, n.° 16); de 15 de Outubro de 1987, Heylens 
c o. (222/86, Colect., p. 4097, n.° 8); do 16 de Junho de 1992, 
Comissão/Luxemburgo (C-351/90, Colect., p. I-3945, n.° 18); 
de 7 de Julho de 1992, Singh (C-370/90, Colect., p. I-4265, 
n.° 15), e de 15 de Dezembro de 1995, Bosman (C-415/93, 
Colect., p. I-4921, n.° 93). 

16 — Acórdãos de 7 de Julho de 1988, Stanton (143/87, Colcct., 
p. 3877, n.° 13); Wolf e o. (154/87 e 155/87, Colect., p. 3897, 
n.° 13), e Singh e Bosman, já referidos na nota 15, supra, 
n.°s 16 e 94, respectivamente. 

17 — Acórdão de 7 de Março de 1991 (C-10/90, Colcct., p. 1-1119, 
n.°s 16 e 17). V. ainda os acórdãos de 12 de Outubro de 1978, 
Belbouab (10/78, Colect., p. 647, n.° 5); de 25 de Fevereiro 
de 1986, Spruyt (284/84, Colect., p. 685, n.° 18), e de 2 de 
Maio de 1990, Wintcr-Lutzins (C-293/88, Colect., p. I-1623, 
n.° 13). 

18 — Ibidem,n.° 18. Afirmação que consta igualmente dos acórdãos 
de 21 de Outubro de 1975, Petroni (24/75, Colect., p. 391, 
n.° 13); de 9 de Julho de 1980, Gravina (807/79, Recueil, 
p. 2205, n.° 6), e dos acordaos Spruyt e Winter-Lutzins, já 
referidos na nota 17, stipra, n.°s 19 e 14, respectivamente. 

19 — Ibidem, n.° 18. V. acordaos de 22 de Fevereiro de 1990, 
Bronzino (C-228/88, Colect., p. I-531, n.° 12), e Gatto 
(C-12/89, Colect., p. I-557, n.° 12). Jurisprudência reiterada, 
mais recentemente, no acórdão de 9 de Dezembro de 1993, 
Lepore e o. (C-45/92 e C-46/92, Colect., p. I-6497, n.° 21). 
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social neerlandesa. Depreende-se dos docu
mentos constantes dos autos que, por apli
cação da legislação nacional controvertida e se 
a deslocação ocorrer dentro do mesmo ano 
civil, a este trabalhador poderão ser efectu
adas duas liquidações conjugadas, uma para o 
imposto sobre o rendimento e a outra para as 
contribuições para o regime geral da segu
rança social, ou seja, uma para o período em 
que foi sujeito passivo residente c outra para 
o período cm que foi sujeito passivo não resi
dente, ao passo que, se a deslocação se distri
buir entre dois anos civis, podem scr-lhe efec
tuadas até quatro liquidações pelos mesmos 
motivos. O primeiro caso é o de F. C. 
Terhoeve, que, como já se viu, deve pagar, a 
título das contribuições, um montante mais 
elevado que o máximo que lhe teria sido exi
gível se tivesse sido sujeito passivo residente 
durante todo o ano, isto é, se não tivesse feito 
uso do seu direito de livre circulação. No 
segundo caso, o trabalhador pode ver-sc obri
gado a pagar, pela mesma razão, um montante 
mais elevado que esse máximo durante dois 
anos consecutivos. Tudo isso sem que lhe seja 
garantida, em contrapartida, uma protecção 
social mais elevada. 

52. Dado que esta consequência se reprodu
zirá, em minha opinião, cada vez que um tra
balhador seja destacado pela sua empresa nas 
circunstâncias descritas, é difícil acreditar que 
esse trabalhador aceite de bom grado ir tra
balhar para outro Estado-Mcmbro. Em qual
quer caso, não acredito que tenha interesse 
cm ser destacado mais de uma vez ao longo 
da sua carreira profissional, depois de ter 

sofrido as consequências económicas nega
tivas que isso lhe acarreta. 

53. À luz destas considerações, sou da opinião 
que a legislação neerlandesa controvertida, 
que se aplica independentemente da naciona
lidade dos trabalhadores afectados, prejudica, 
em matéria de segurança social, os trabalha
dores que exercem o seu direito de livre cir
culação nas condições previstas pelo n.° 1 do 
artigo 14.° do Regulamento n.° 1408/71 ao 
tratá-los de modo menos favorável do que 
àqueles que não fazem uso desse direito, e 
que pode, por isso, constituir um obstáculo à 
livre circulação de trabalhadores. Com efeito, 
a perspectiva de ter que fazer face a contri
buições para a segurança social mais elevadas 
se for destacado pela sua empresa para o ter
ritório de outro Estado-Membro do que no 
caso de ficar a trabalhar nos Países Baixos 
pode dissuadir um trabalhador de exercer o 
seu direito de livre circulação. 

Quanto à quarta questão 

54. Com esta questão, o tribunal nacional 
pretende saber, no caso de a resposta à questão 
anterior ser afirmativa, se essas contribuições 
mais elevadas podem ser justificadas por 
alguma ou por várias das circunstâncias que 
refere: a vontade do legislador de simplificar 
a cobrança, os problemas técnicos de apli
cação que implicam as soluções que podem 
corrigir essa contribuição mais elevada e, por 
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último, o facto de, em determinadas circuns
tâncias, a aplicação desta legislação poder ter 
como resultado que a pressão conjunta do 
imposto sobre o rendimento e das contri
buições para a segurança social seja inferior 
para os trabalhadores que tenham feito uso 
do seu' direito de livre circulação do que para 
os trabalhadores sedentários. O Governo dos 
Países Baixos acrescenta que essa legislação é 
justificada pela necessidade de garantir a coe
rência do regime tributário. 

55. Estou de acordo com a Comissão quando 
afirma, a este propósito, que, na sua jurispru
dência relativa à livre circulação de trabalha
dores em geral e à coordenação dos regimes 
de segurança social em particular, o Tribunal 
de Justiça aplicou critérios diferentes para 
apreciar o valor das justificações avançadas. 
Assim, no seu acórdão Masgio 20, adoptou 
uma posição muito rigorosa, assinalando que 
«... o artigo 48.°, n.° 3, do Tratado apenas 
autoriza limitações à livre circulação dos tra
balhadores que se justifiquem por razões de 
ordem pública, segurança pública e saúde 
pública. Sendo assim, fora destas hipóteses 
expressamente previstas no Tratado, não se 
justifica qualquer obstáculo à livre circulação 
dos trabalhadores». 

E evidente que nenhuma das razões justifica
tivas avançadas pelo tribunal nacional e tão-
-pouco o que defende o Governo dos Países 
Baixos preenche as condições estabelecidas 
nessa jurisprudência, tendo em conta a estreita 

margem de manobra que deixa aos Estados-
-Membros o texto da Directiva 64/221/CEE 21. 

56. Contudo, noutros acórdãos mais recentes 
e para examinar se existia ou não justificação 
para um obstáculo à livre circulação de tra
balhadores, o Tribunal de Justiça serviu-se da 
sua jurisprudência firmada em matéria da livre 
prestação de serviços. Assim, no seu acórdão 
Kraus 22, declarou que «... os artigos 48.° e 
52.° opõem-se a qualquer medida nacional... 
que, embora aplicável sem discriminação em 
razão da nacionalidade, é susceptível de afectar 
ou de tornar menos atraente o exercício pelos 
nacionais comunitários, incluindo os do 
Estado-Membro autor da medida, das liber
dades fundamentais garantidas pelo Tratado. 
Só assim não seria se essa medida prosseguisse 
um objectivo legítimo compatível com o Tra
tado e se justificasse por razões imperiosas de 
interesse geral... Mas, mesmo em tal caso, seria 
preciso que a aplicação da regulamentação 
nacional em questão fosse adequada para 
garantir a realização do objectivo por ela 
prosseguido e não ultrapassasse o necessário 
para atingir esse objectivo» 23. 

Desta forma, a abordagem utilizada pelo Tri
bunal de Justiça para o artigo 48.° do Tratado 

20 — Já referido na nota 17, supra, n.°24. 

21 — Directiva do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1964, para a 
coordenação de medidas especiais relativas aos estrangeiros 
cm matéria de deslocação c estada justificadas por razões de 
ordem pública, segurança pública c saúde pública (JO 1964, 
56, p. 850; EE 05 F1 p. 36). 

22 — Já referido na nota 6, supra, n.° 32. 
23 — Esta jurisprudência foi reiterada no acórdão Bosman, já refe

rido na nota 15, supra, n.° 104. 
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é alinhada pela já utilizada para o artigo 59.°, 
pelo que, se, por um lado, a proibição se torna 
extensiva a qualquer medida que, mesmo 
sendo aplicável sem discriminação em razão 
da nacionalidade, constitua um obstáculo à 
liberdade de circulação, por outro, é aumen
tado o número de razões justificativas, que 
passam a acrescer às já previstas pelo n.° 3 do 
artigo 48.° do Tratado. 

57. Creio que as possíveis razões justifica
tivas avançadas pelo tribunal nacional tão-
-pouco satisfazem os requisitos estabelecidos 
por essa jurisprudência menos rigorosa. 

58. Em primeiro lugar e embora a vontade de 
o legislador simplificar a cobrança não tenha 
que resultar incompatível com o Tratado, não 
pode afirmar-se, contudo, que essa vontade 
de simplificação se baseie em razões imperi
osas de interesse geral. 

59. Em segundo lugar e no que se refere aos 
problemas técnicos de aplicação decorrentes 
das soluções que evitam que a contribuição 

seja mais elevada, é claro que, no quadro do 
direito comunitário, problemas de tipo admi
nistrativo ou dificuldades na execução não 
podem justificar que os trabalhadores que 
tenham exercido o seu direito de livre circu
lação recebam um tratamento pior do que os 
trabalhadores que não fizeram uso desse 
direito, tendo declarado o Tribunal de Justiça 
que, «embora a aplicação destas disposições 
possa originar dificuldades de ordem prática, 
essa circunstância... não pode afectar os direitos 
conferidos aos particulares pelos princípios 
da legislação social da Comunidade» 24. 

60. Por último e cm relação às vantagens de 
tipo fiscal que o trabalhador migrante pode 
obter e que podem chegar a compensar o pre
juízo ocasionado pela obrigação de pagar con
tribuições mais elevadas, basta dizer que não 
é esse o fim prosseguido pela legislação con
trovertida e que essas vantagens, quando 
existam, dependem das circunstâncias con
cretas de cada caso. A este propósito, o Tri
bunal de Justiça já declarou que a discrimi
nação resultante de uma norma que confere 
um tratamento desfavorável a alguns traba
lhadores migrantes não pode ser eliminada 
nem compensada pela circunstância de outros 
trabalhadores migrantes, cm situações dis
tintas, poderem gozar de algumas vantagens 
graças a ela 25. 

24 — Acórdão de 12 de Julho de 1990, Comissão/França (C-236/88, 
Colcct., p. I-3163, n.° 17). 

25 — Acórdão de 7 de Junho de 1988, Rovicllo (20/85, Colect., 
p. 2805, n.° 16). 
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61. Em minha opinião, a regulamentação con
trovertida, cuja aplicação produz os efeitos 
que expus, tão-pouco é justificada pela neces
sidade de garantir a coerência do regime tri
butário. 

62. Em dois acórdãos de 1992 26, o Tribunal 
de Justiça considerou que a necessidade de 
garantir a coerência do regime tributário cons
tituía razão justificativa de uma regulamen
tação belga em matéria de seguros que, na 
falta dessa necessidade, seria contrária ao artigo 
48.° do Tratado. Esta regulamentação subor
dinava a dedução de determinados prémios de 
seguros do total dos rendimentos profissio
nais à condição de esses prémios terem sido 
pagos na Bélgica. 

O Tribunal de Justiça considerou que nessa 
regulamentação existia uma ligação entre o 
carácter dedutível dos premios de seguro de 
vida e a tributação das somas devidas pelas 
seguradoras em execução dos contratos de 
seguro de velhice e por morte, já que as pen
sões, rendas, capitais ou valores de remissão 
de contratos de seguro de vida estão isentos 
do imposto quando não se tenha obtido a 
dedução desses prémios. Num regime tribu
tário com essas características, a perda de 
receitas que resulta da dedução dos prémios 
de seguro de vida do rendimento total tribu

tável é compensada pela tributação das pen
sões, rendas ou capitais devidos pelas segura
doras e, quando não se tenha obtido a dedução 
desses prémios, estas somas estão isentas de 
imposto. 

A coerência desse regime pressupunha que, 
no caso de um Estado ser obrigado a aceitar 
a dedução dos prémios de seguro de vida 
pagos noutro Estado-Membro, o primeiro 
Estado pudesse cobrar o imposto sobre as 
somas devidas pelas seguradoras. Dado que o 
direito comunitário no seu estado à época não 
podia assegurar a coerência desse regime por 
disposições menos restritivas do que as que 
impunha a legislação belga, isto é, que, para 
ter direito à dedução dos prémios, estes deviam 
ter sido pagos na Bélgica, o Tribunal de Justiça 
chegou à conclusão de que essa medida era 
justificada. 

63. Pelo contrário, num acórdão de 1995 27, o 
Tribunal rejeitou a argumentação que no 
mesmo sentido desenvolveu o Governo 
luxemburguês para justificar que a concessão 
de uma bonificação de juros a título de ajuda 
social ficasse subordinada ao requisito de os 
empréstimos destinados ao financiamento da 
construção, aquisição ou beneficiação de uma 
habitação tenham sido contraídos junto de 
uma instituição de crédito reconhecida no 
Luxemburgo, o que significava que estava 
estabelecida nesse Estado. O Tribunal de 
Justiça considerou, nessa ocasião, que não 

26 — Acórdãos de 28 de Janeiro de 1992, Bachmann (C-204/90, 
Colect., p. I-249), c Comissão/Bélgica (C-300/90, Colect., 
p. I-305). 

27 — Acórdão de 14 de Novembro de 1995, Svensson e Gusta
vsson (C-484/93, Colect., p. I-3955). 
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existia qualquer nexo directo entre a con
cessão da bonificação de juros aos mutuários 
e o seu financiamento através do imposto 
cobrado sobre os lucros das instituições finan
ceiras. 

64. Apesar de o Governo neerlandês aludir, 
no ponto 21 das suas observações escritas, à 
necessidade de garantir a coerência do regime 
tributário como razão justificativa da legis
lação controvertida, que compreende as 
normas que regem a cobrança de fundos com 
destino ao regime geral da segurança social, 
não avança qualquer explicação a esse res
peito. Também não encontrei nos documentos 
que figuram nos autos explicação alguma para 
esclarecer por que razão é que a coerência do 
regime tributário neerlandês exige que um 
trabalhador que fez uso do seu direito de livre 
circulação seja sujeito ao pagamento de con
tribuições para a segurança social mais ele
vadas do que um trabalhador sedentário. 

Quanto à quinta questão 

65. Para o caso de este Tribunal entender que 
as normas de direito comunitário se opõem a 
que se exijam contribuições para a segurança 
social mais elevadas dos trabalhadores que 
fizeram uso do seu direito de livre circulação 
do que dos trabalhadores sedentários, o Gere
chtshof pergunta se, para apreciar se o nível 
de contribuições é mais elevado, se devem ter 
cm conta unicamente os rendimentos do tra
balho ou também outros rendimentos do inte
ressado, como os rendimentos do capital imo
biliário. No caso de ter que prescindir dos 

outros rendimentos, o tribunal nacional pre
tende também saber como se deve apreciar, e 
em que medida, se as contribuições sobre os 
rendimentos do trabalho implicam desvanta
gens para o trabalhador migrante cm causa. 

66. Sabe-se que o artigo 51,° do Tratado prevê 
uma coordenação das legislações dos Estados-
-Membros, e não uma harmonização, e que 
deixa subsistir diferenças de fundo c de pro
cedimento entre os regimes de segurança social 
dos Estados-Membros c nos direitos das 
pessoas que neles trabalham 28. Em execução 
deste artigo, o Conselho adoptou o Regula
mento n.° 1408/71 e o Regulamento (CEE) 
n.° 547/72, que estabelece as modalidades de 
aplicação deste 29, e que têm como principal 
objectivo coordenar as diferentes legislações 
nacionais na matéria, de forma a garantir que 
a livre circulação de trabalhadores não 
redundará cm detrimento daqueles que a 
exercem cm comparação com os que desen
volvem a sua actividade num só Estado-
-Membro 30. 

67. É certo que, no estado actual do direito 
comunitário, cabe à legislação de cada Estado-
-Membro determinar os requisitos do direito 
ou da obrigação de inscrição nos seus sis-

28 — Acórdãos Pinna, já referido na nota 13, supra, n.°20; de 7 
de Fevereiro de 1991, Rönfeldt (C-227/89, Colect., p. I-323, 
n.° 12), e de 5 de Outubro de 1994, Van Munster (C-165/91, 
Colect., p. I-4661, n.°18). 

29 — Regulamento do Conselho, de 21 de Março de 1972, na 
versão modificada e actualizada pelo Regulamento n.° 2001/83 
(v. nota 1). 

30 — Acórdão de 20 de Setembro de 1994, Drake (C-12/93, 
Colect., p. I-4337, n.° 12). 
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temas de segurança social, bem como as suas 
condições 31. Contudo, em minha opinião, ao 
fazer uso dessa competência, os Estados-
-Membros devem não só respeitar o principio 
da igualdade de tratamento, aplicando essas 
normas sem discriminação entre os próprios 
nacionais e os nacionais de outros Estados-
-Membros, mas, além disso, devem certificar-se 
de que as disposições nacionais em matéria de 
segurança social não constituem um obstá
culo ao exercício efectivo da liberdade funda
mental garantida pelo artigo 48.° do Tratado. 

68. Com excepção do artigo 14.°-D do Regu
lamento n.° 1408/71, que contém disposições 
diversas, muito específicas e não aplicáveis ao 
caso vertente, o direito comunitário aplicável 
à livre circulação de trabalhadores não regula 
a composição da base de cálculo das contri
buições para os regimes nacionais de segu
rança social. 

69. Como sucede com a determinação dos 
requisitos do direito ou da obrigação de ins
crição num regime de segurança social ou num 
ou noutro ramo do referido regime, entendo 
que, na falta de uma disposição comunitária 
aplicável, cabe à legislação de cada Estado-
-Membro estabelecer os elementos que devem 
integrar a base de cálculo das contribuições 
para os seus regimes de segurança social, desde 
que, como consequência disso, não se faça 
qualquer discriminação entre os próprios 
cidadãos e os nacionais dos demais Estados-
-Membros e que o trabalhador que fez uso 
do seu direito de livre circulação não seja 

prejudicado em relação ao trabalhador seden
tário. 

Quanto à sexta questão 

70. Com esta questão, a última das subme
tidas, o tribunal nacional pretende saber o 
que deve fazer se chegar à conclusão de que 
está perante uma violação do direito comuni
tário, pois que, no processo dos autos, essa 
violação é consequência da aplicação conju
gada de distintas normas legais e que existem 
também várias alternativas para eliminá-la sem 
que nenhuma delas lhe pareça totalmente satis
fatória. 

Não é esta a primeira vez que um tribunal 
nacional se depara com este dilema, tendo-se 
o Tribunal de Justiça pronunciado sobre esta 
matéria em várias ocasiões. 

71. Como já indiquei nas conclusões que 
apresentei no processo C-358/95, Morella-
to 32, existe uma jurisprudência clara, estabe
lecida por este Tribunal para resolver o con
flito entre as normas internas e as normas 
comunitárias. O melhor exemplo desta juris
prudência continua a ser, até ao presente, o 
acórdão Simmenthal 33, no qual o Tribunal de 
Justiça afirmou que, por força do princípio 
do primado do direito comunitário, as dispo-

31 — Acórdãos de 18 de Maio de 1989, Hartmann Troiani (368/87, 
Colect., p. 1333, n.° 21); de 21 de Fevereiro de 1991, Daal-
meijer (C-245/88, Colect., p. I-555, n.° 15), e de 20 de 
Outubro de 1993, Baglieri (C-297/92, Colect., p. I-5211, 
n.° 13). 

32 — Acórdão de 13 de Março de 1997 (C-358/95, Colect., 
pp. I-1431 e segs., especialmente, pp. I-1441 e I-1442). 

33 — Acórdão de 9 de Março de 1978 (106/77, Colect., p. 243, 
n.° 17). 
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sições do Tratado e os actos das instituições 
directamente aplicáveis têm por efeito, nas 
suas relações com o direito interno dos 
Estados-Membros, tornar inaplicável de pleno 
direito, desde o momento da sua entrada em 
vigor, qualquer norma de direito interno que 
lhes seja contrária. Nesse mesmo acórdão, o 
Tribunal de Justiça considerou, além disso, 
que é incompatível com as exigências ine
rentes à própria natureza do direito comuni
tário qualquer norma da ordem jurídica interna 
ou prática administrativa, legislativa ou judi
cial que tenha por consequência a diminuição 
da eficácia do direito comunitário, pelo facto 
de negar ao juiz competente para a aplicação 
deste direito o poder de, no próprio momento 
dessa aplicação, fazer tudo o que seja neces
sário para afastar as disposições legislativas 
nacionais que constituam, eventualmente, um 
obstáculo, ainda que seja apenas temporário, 
à plena eficácia das normas comunitárias 34. A 
este propósito, concluiu que o juiz nacional 
responsável, no âmbito das suas competên
cias, pela aplicação das disposições de direito 
comunitário tem a obrigação de garantir o 
pleno efeito de tais normas, decidindo, por 
autoridade própria, se necessário for, da não 
aplicação de qualquer norma de direito interno 
que as contrarie, ainda que tal norma seja 
posterior, sem que tenha de solicitar ou esperar 
a prévia eliminação da referida norma por via 
legislativa ou por qualquer outro processo 
constitucional 35. 

72. Por outro lado, o Tribunal de Justiça já 
declarou no seu acórdão Van Duyn 36 que o 
artigo 48.° do Tratado, que consagra o prin

cípio da livre circulação de trabalhadores e 
que impõe aos Estados-Membros uma obri
gação precisa, que não depende da prática de 
qualquer acto posterior, quer das instituições 
comunitárias, quer dos Estados-Membros, não 
deixando a estes qualquer poder de apreciação 
quanto à sua execução, é directamente apli
cável e confere aos particulares direitos que 
estes podem invocar em juízo num Estado-
-Membro. 

73. Além disso c segundo a jurisprudência do 
Tribunal de Justiça, compete aos órgãos juris
dicionais nacionais, por aplicação do princípio 
da cooperação enunciado no artigo 5.° do 
Tratado, garantir a protecção jurídica decor
rente, para os particulares, do efeito directo 
das disposições do direito comunitário 37. 

74. Tendo em conta as respostas que pro
ponho que sejam dadas às questões prece
dentes e esta jurisprudência do Tribunal de 
Justiça que acabo de referir, creio que há que 
responder à sexta questão submetida pelo 
Gerechtshof no sentido de que o tribunal 
nacional encarregado de aplicar o direito 
comunitário no litígio perante ele pendente 
tem a obrigação de resolvê-lo garantindo a 
plena eficácia dos artigos 48.° a 51 do Tra
tado, de forma a que o trabalhador que tenha 
feito uso do seu direito de livre circulação 
não seja privado de uma vantagem de segu
rança social, como o direito de não pagar mais 
do que o limite máximo estabelecido para os 
trabalhadores sedentários, evitando assim que 
o trabalhador seja dissuadido de exercer o seu 
direito de livre circulação. 

34 —• Ibidem, n.D! 22 c 23. Esta jurisprudencia foi confirmada no 
acórdão de 19 de Junho de 1990, Factortamc o o. (C-213/89, 
Colcct., p. 1-2433, n.°' 18 c 20). 

35 — Ibidem, n.° 24. Jurisprudência confirmada recentemente nos 
acórdãos de 11 de Julho de 1989, Ford España (170/88, 
Colcct., p. 2305); de 4 de Junho de 1992, Dcbus (C-13/91 c 
C-113/91, Colcct., p. 1-3617, n.° 32); de 9 de Junho de 1992, 
Simba c o. (C-228/90 a C-234/90, C-339/90 c C-353/90, 
Colcct., p. 1-3713, n.° 27), c Morcllato, já referido na nota 32, 
supra, n.° 18. 

36 — Acórdão de 4 de Dezembro de 1974 (41/74, Colcct., p. 567, 
n . ° ' 4 a 8 ) . 

37 — Acórdão Factortamc c o., já referido na nota 34, stipra, n.° 19. 
V. também acórdãos de 10 de Julho de 1980, Ariete (811/79, 
Recueil, p. 2545), c MIRĽCO (826/79, Recueil, p. 2559). 
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VI — Conclusão 

A luz das considerações que precedem, proponho ao Tribunal de Justiça que res
ponda às questões prejudiciais submetidas pelo Gerechtshof te 's-Hertogenbosch da 
seguinte forma: 

«1) Um nacional de um Estado-Membro tem legitimidade para invocar as dispo
sições do direito comunitário em matéria de livre circulação de trabalhadores 
contra o Estado-Membro do qual é nacional quando, estando empregado numa 
empresa estabelecida nesse Estado, tenha sido destacado por um período infe
rior a um ano para o território de outro Estado-Membro com a finalidade de 
aí efectuar um trabalho por conta da empresa. O facto de o trabalhador ter ou 
não obtido a maior parte dos seus rendimentos num só desses Estados ao longo 
do período considerado carece de relevância para esse efeito. 

2) A legislação neerlandesa controvertida não produz discriminação em razão da 
nacionalidade. 

3) Os artigos 48.° a 51.° do Tratado opõem-se a que um Estado-Membro imponha 
a um nacional comunitário, incluindo a um dos seus próprios cidadãos, que fez 
uso do seu direito de livre circulação, o pagamento de uma contribuição para o 
regime geral da segurança social que ultrapassa o limite máximo que é exigido 
aos trabalhadores que não fizeram uso desse direito. 

4) A legislação neerlandesa controvertida, na medida em que cria um obstáculo à 
livre circulação de trabalhadores, não pode ser justificada por nenhuma das 
circunstâncias avançadas pelo tribunal nacional, ou seja, a vontade do legislador 
de simplificar a cobrança, os problemas técnicos de aplicação que implicam as 
soluções que podem corrigir essa contribuição mais elevada e o facto de, em 
determinadas circunstâncias, a aplicação desta legislação poder resultar em a 
pressão conjunta do imposto sobre o rendimento e das contribuições para a 
segurança social ser inferior para os trabalhadores que fizeram uso do seu 
direito de livre circulação do que para os trabalhadores sedentários. 
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5) Na falta de disposição comunitária aplicável, cabe à legislação de cada Estado-
-Membro estabelecer os elementos que devem integrar a base de cálculo das 
contribuições para os seus regimes de segurança social, desde que, como con
sequência disso, não se faça qualquer discriminação entre os próprios cidadãos 
e os nacionais dos demais Estados-Membros e que o trabalhador que fez uso 
do seu direito de livre circulação não seja prejudicado em relação ao trabalhador 
sedentário. 

6) O tribunal nacional encarregado de aplicar o direito comunitário no litígio 
perante ele pendente tem a obrigação de resolvê-lo garantindo a plena eficácia 
dos artigos 48.° a 51.° do Tratado, de forma a que o trabalhador que tenha feito 
uso do seu direito de livre circulação não seja privado de uma vantagem de 
segurança social, como o direito de não pagar mais do que o limite máximo 
estabelecido para os trabalhadores sedentários, evitando assim que o traba
lhador seja dissuadido de exercer o seu direito de livre circulação.» 
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